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EMENDA IMPOSITIVA Nº 12 /2019 
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O Vereador que esta subscreve! com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos dos artigos 208 e 209 do Regimento lnterno, § 1º do Art. 89-A da Lei Orgânica, propõe a 
seguinte emenda lmpositiva ao PROJETO DE LEI Nº 088/2019. 

EMENDA IMPOSITIVA 

Nos termos do Art. 5° do Projetb de Lei acima evidenciado, o qual terá a 
seguinte redação: 

1. Altera o Quadro de Detalhamento da Destsa. Repassar da Unidade 02.10 - Secretaria 
de Infraestrutura, do Código nº 339039001 Outras Despesas Correntes de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
1.0 Será Acrescido na Unidade 02.07 - Se$::retaria de Cultura, Esportes e Juventude, do 

Código nº 33903900 - Outras Despesas Correntes de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
da Lei Orçamentaria Anual - LOA, pa$ o exercício 2020, que passa a viger com os 
valores constantes desta Emenda lrnpqeitiva. 

2. Destinar o valor de R$ 50.000,00{cinqu!nt mil reais), o recurso será aplicado e utilizado 
nas festividades alusivas a Música 1, com a culminância no 2° Sábado de 
Dezembro de 2020. Tudo de conformid com a Lei nº 2.638 de 24 de setembro de 
2018, na Praça Governado Carlos Wilson, este Municipío. 

JUSTIFICA TIVA: 

Em atendimento a comunitários cristãos, coloco para apreciação e posterior aprovação da 
presente Emenda lmpositiva, que irá iluminar nosE cidade com encontro de cantores e corais 
gospel, em uma grande celebração em louvor ao nosso Pai Celestial. Pelo exposto, proclamo 
aos meus colegas edis, que aprovem a presente E enda 


